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Ata da Décima Segunda Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Macaparana, de caráter 
remota, primeiro período do ano de 2021. Aos dias 26 de abril de 2021 em Macaparana, Estado 
de Pernambuco no Salão da Casa Dr. Benjamin Mariz localizada na Av. João Francisco N° 110 
onde se encontra instalada a Câmara de Vereadores deste Município. Ali às dez horas encontra- 
se presente o Exmo. Sr. José Paulo Medeiros da Silva, Presidente da supramencionada Câmara 
de Vereadores, presentes também se encontram os Exmos. Srs. Vereadores Adaias Lucena dos 
Santos JR e Fillipe Francisco Guedes Cavalcanti, Io e 2o Secretários da Mesa da Câmara 
respectivamente. De forma online se encontrava os demais pares: José Iranilton de Santana, 
José Antônio da Silva, José Aguinelo de Arruda Filho, Jones Fernando de Lima Moura, Josias 
Alexandre Alves da Silva, Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, Heronildo Ponciano 
de Lemos e Pedro de Morais Vieira. Notando que todos os vereadores estavam presentes no 
recinto da sessão o Exmo. Sr. Presidente José Paulo Medeiros da Silva deu início aos trabalhos 
solicitando a leitura de um trecho bíblico, e a leitura da Ata anterior a qual foi colocada em 
discussão e depois em votação e assim aprovada por unanimidade, depois determinou que o 
Primeiro Secretário fizesse a leitura das proposições: Foi apresentado o Projeto de Lei n° 
009/2021 de autoria do Vereador José Aguinelo de Arruda Filho, que institui no calendário 
oficial do Município o “Dia do Ator, Compositor e Músico” e dá outras providências. Foi 
colocado para discussão o Projeto de Lei n° 03/2021 de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre proceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar, no percentual de 
10.86% adicionados ao já  autorizados pela Lei Municipal 1.198/2020 -  LOA. Antes da 
proposição entrar em discussão e votação do regime de urgência, esta Casa convidou o 
Secretário Municipal de Finanças Elcio Borba para participar da sessão com o objetivo de 
prestar esclarecimentos e informações acerca do projeto de lei em questão. Após o mesmo 
responder aos diversos questionamentos levantados pelos vereadores e prestar as informações 
necessárias, o regime de urgência solicitado ao Projeto de Lei n° 03/2021 foi colocado em 
votação e foi aprovado por unanimidade e posteriormente enviado para as comissões. Foi 
aprovado por unanimidade o Regime de Urgência ao Projeto de Lei n° 04/2021 de autoria do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre a criação de gratificação por desempenho -  metas 
Programa Previne Brasil para os funcionários que trabalham na Estratégia Saúde da Família e 
dá outras providências. Colocado em discussão o Vereador José Antônio afirma que protocolou 
esta semana uma indicação onde solicita ao Prefeito que o mesmo enviasse a esta Casa um 
projeto de lei referente ao pagamento desta gratificação. Coincidentemente o prefeito logo 
enviou, mesmo atrasado, mas com o percentual bem menor que a sua sugestão, então 
apresentará emenda. Vereador José Aguinelo concorda que os valores para o rateio não são 
justos e pretende apresentar emenda também. Vereador Jones Fernando diz que a mudança do 
percentual existente no Projeto de Lei deve ser de iniciativa do Prefeito, pois partindo do 
vereador pode correr o risco de ter um aumento de despesa. E importante contatar o Prefeito 
sobre este assunto. Vereador Ricardo Alexandre diz que este é um projeto de lei importante 
para reconhecer o valor destes profissionais, que enquanto muitos estão de quarentena, eles 
estão na linha de frente combatendo esta pandemia. É a favor do que for o melhor para esta 
classe. Vereador José Iranilton diz que e um projeto relevante, mas devemos analisar o mesmo 
ponto a ponto. Este é um dinheiro oriundo do Governo Federal, não aumenta gastos para a 
Prefeitura. Em seguida o Projeto de Lei n° 04/2021 foi enviado para as comissões. Projeto de 
Lei n° 007/2021 de autoria do Vereador Jones Fernando de Lima Moura, que autoriza a
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realização da operação de devolução percentual do Duodécimo ao erário por prazo determinado 
e dá outras providências. Vereador Jones Fernando diz que aumentou muito a porcentagem do 
seu salário em que ajuda as pessoas que lhe procuram solicitando algum tipo de assistência. 
Pensou muito antes de apresentar este projeto, conversou com os vereadores, alguns aceitaram 
e outros resistiram, mesmo assim levou adiante. Esta devolução não é até o final do mandato e 
sim durante três meses e será destinado à Secretaria de Assistência Social para fim de doação 
de gêneros alimentícios e produtos de higiene, e deverá ser prestado conta. Na ocasião o 
Vereador Josias Alexandre diz que este era um pensamento do vereador desde o ano passado, 
mas que não foi levado adiante devido ao auxílio emergencial do Governo Federal. Infelizmente 
quem sofre mais são as famílias mais carentes e devemos pensar nestas pessoas, esta Casa tem 
condições para ajudar os mais carentes. Vereador José Antônio parabeniza pelo projeto de lei, 
o mesmo é importante e não prejudica os vereadores. Admira o vereador Josias que teve a 
oportunidade de ajudar o povo quando foi presidente desta Casa. mas só teve esta ideia agora. 
Vereador Ricardo Alexandre diz que a aprovação deste projeto será importante para o 
município. Sabemos da carga que nós vereadores carregamos em ajudar a população no que 
podemos e observamos que ultimamente a procurar por ajuda tem crescido multo. Esta Casa 
não pode se opor em aprovar um projeto deste, inclusive deveria ser tramitado com urgência. 
Na ocasião o Vereador Jones Fernando solicita que seja dada urgência na deliberação deste 
projeto de lei, inclusive pelas comissões em exarar o parecer favorável, pois o mesmo não é 
ilegal. Vereador Pedro Moraes parabeniza o vereador por esta iniciativa diante do momento que 
estamos passando com esta pandemia. Nos sabemos das nossas obrigações além da de legislar, 
pois existe o assistencialismo que fazemos com o povo. Deixa seu total apoio a este projeto. 
Quem ganha com isto é o povo. Vereador José Iranilton deixa claro que o mesmo tramita dentro 
do prazo e da legalidade. Sabemos que há pessoas passando por necessidades e não estamos 
fugindo da nossa responsabilidade, mas a Secretaria de Assistência Social ficou com um caixa 
de cerca de quatrocentos mil reais e não doou uma cesta-básica sequer. Não vemos cobranças 
por parte dos vereadores da situação em relação à isto. Vereador Heronildo Ponciano diz que 
quem lhe conhece sabe do trabalho assistencialista que realiza e faz questão de mostrar nas suas 
redes sociais como uma prestação de contas. Vereador José Aguinelo diz não ser contra este 
projeto de lei, mas tem as suas dúvidas. Algumas falas não nos passam confiança e segurança, 
as justificativas e desculpas são totalmente esfarrapadas. Vereador Jones Fernando diz ter plena 
convicção das condições financeiras desta Casa para colocar em prática este projeto de lei e o 
mesmo será muito bem visto pela população. Após a discussão o Projeto de Lei n° 007/2021 
foi enviado para as comissões. Projeto de Lei n° 008/2021 de autoria do Vereador Jones 
Fernando de Lima Moura, que dispõe sobre a introdução da historiografia do Município de 
Macaparana na grade curricular das escolas da rede pública municipal de ensino e dá outras 
providências. Vereador Jones Fernando diz que nós temos uma história riquíssima, mesmo 
antes da sua emancipação. Temos hoje uma grande dificuldade em encontrar materiais de sua 
existência, são poucos os monumentos, fotografias e registros que retratam a nossa história. 
Relata que a Secretária de Educação do município o procurou para que fosse apresentado um 
projeto de lei desta natureza, para que seja criada uma identidade cultural para as crianças, para 
que elas conheçam e tenham uma relação com a história da cidade onde nasceu, onde seus pais 
e avós nasceram. Na semana onde Macaparana completa noventa anos de emancipação política, 
gostaria de dar este presente à nossa cidade. Em seguida o Projeto de Lei n° 008/2021 foi
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enviado para as comissões. Enviado para as comissões o Projeto de Lei n° 02/2021 de autoria 
do Executivo Municipal, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -  CACS-FUNDEB em conformidade 
com o Artigo 212 -  A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal n° 
14.113 de 25 de dezembro de 2020 e dá outras providências. Requerimento n° 28/2021 de 
autoria do Vereador Jones Fernando de Lima Moura, solicitando Voto de Aplauso para a 
professora Irene Rodrigues de Moura, atual Secretária Municipal de Educação do Município, 
com extensão a toda sua equipe pedagógica, direção das escolas da rede pública municipal de 
ensino e também a todos os estudantes, pela forma criativa e brilhante que encontraram para 
comemoração dos 90 anos de emancipação política de Macaparana, idealizando o concurso de 
desenhos e poemas, com o tema alusivo a historiografia do nosso município. Vereador Jones 
Fernando diz que teve a oportunidade de marcar presença neste concurso em sua etapa final. 
Ficou emocionado com o engajamento dos alunos e seus pais na participação do mesmo. A 
Secretaria Municipal de educação inovou com este concurso e contou com a participação não 
só do aluno, mas também de seus familiares. Através deste Voto de aplauso, parabeniza todos 
os envolvidos nesta brilhante iniciativa. Colocado em votação o Requerimento n° 28/2021 foi 
aprovado por unanimidade. Requerimento n° 29/2021 de autoria do Vereador Jones Fernando 
de Lima Moura, solicitando Voto de Aplauso para o Ilustre Senhor Carlos Alberto da Silva 
Ferreira Júnior, Professo de Educação Física, criador da página Minha Macaparana na rede 
social Instagran, onde o mesmo posta conteúdos diários sobre o nosso município, pela produção 
especial do vídeo em homenagem aos 90 anos de Emancipação Política, que de forma 
emocionante, contou em cerca de 10 minutos uma parte importante da nossa história. Vereador 
Jones Fernando diz que ao ver o vídeo se sentiu emocionado pela forma como o mesmo 
retratava a nossa cidade. Depois muitas pessoas comentaram sobre o mesmo, perguntaram se 
também havia visto e afirmaram que a Câmara deveria homenageá-lo por isso, até como 
incentivo. Foram muitas as homenagens à nossa cidade, mas neste momento destaca este vídeo, 
que leva imagens de Macaparana para o mundo enaltecendo e engrandecendo a nossa terra. 
Colocado em votação o Requerimento n° 29/2021 foi aprovado por unanimidade. Requerimento 
n° 30/2021 de autoria do Vereador Jones Fernando de Lima Moura, solicitando Voto de Aplauso 
para o ilustre fotógrafo macaparanense Leôncio Francisco da Silva, pela sua constante 
disponibilidade de levar através das redes sociais Facebook e Instagran belas fotografias que 
retratam o passado e o presente, imagens alusivas a Macaparana, ao seu povo e a sua gente, e 
com muito mais intensidade durante este mês de abril por ocasião dos 90 anos de emancipação 
política do nosso município. Vereador Jones Fernando diz que, em sua opinião, o fotógrafo 
Leôncio Francisco merece que esta Casa Legislativa cedesse uma parede inteira para que fosse 
feito um painel com diversas fotos alusivas à Macaparana de autoria deste grande fotografo. 
São fatos históricos de nossa terra, são macaparanense, principalmente durante as 
comemorações do aniversário de Macaparana, as fotos postadas foram muito bem vistas por 
todos os macaparanenses. Na ocasião os Vereadores José Iranilton e Pedro Morais 
parabenizaram pelo Voto de Aplauso, um merecido reconhecimento. Colocado em votação o 
Requerimento n° 30/2021 foi aprovado por unanimidade. Requerimento n° 31/2021 de autoria 
do Vereador José Iranilton de Santana solicitando Voto de Pesar pelo falecimento de 
Wanderson Francisco de Lira Silva. Vereador José Iranilton diz que Wanderson, apesar de
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muito jovem, era uma pessoa boa e querida por todos, mas que nos deixou de maneira trágica. 
Presta as suas condolências aos familiares e amigos. Colocado em votação o Requerimento foi 
aprovado por unanimidade. Indicação n° 39/2021 de autoria do Vereador Heronildo Ponciano 
de Lemos, solicitando ao Exmo. Senhor Prefeito Paulo Barbosa da Silva, que determine a 
construção do complemento do calçamento existente na comunidade Chã do Relógio. Vereador 
Heronildo Ponciano de Lemos diz que apresenta esta solicitação para atender um pedido dos 
moradores da localidade. Lá já  existe uma parte de calçamento construída anteriormente, mas 
ainda falta a conclusão. Na ocasião o Vereador Ricardo Alexandre informa que há uma emenda 
para construção de calçamentos destinada à  nossa cidade e que esta rua será uma das 
contempladas. Colocada em votação a Indicação n° 39/2021 foi aprovada por unanimidade. 
Indicação n° 41/2021 de autoria do Vereador José Paulo Medeiros da Silva, solicitando ao 
Exmo. Senhor Prefeito Paulo Barbosa da Silva, que determine a restauração da iluminação do 
canteiro da praça localizada no bairro da Cruzeta. Vereador Paulo Silva diz acreditar que 
muitos vereadores já receberam esta cobrança e pede que os vereadores da situação levem a 
mesma para conhecimento do Prefeito, para que o mesmo atenda esta solicitação dos moradores 
que há dias vem sofrendo sem a iluminação do canteiro da avenida principal. Colocada em 
votação a Indicação n° 41/2021 foi aprovada por unanimidade. Votação e aprovação da Emenda 
Modifícativa n° 04/2021 de autoria do Vereador José Iranilton de Santana, que dispõe sobre 
modificações ao Projeto de Lei n° 01/2021 de autoria do Executivo Municipal. Votação e 
aprovação da Redação Final do Projeto de Lei n° 01/2021 de autoria do Executivo Municipal, 
que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a Proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município. Sem mais nada em pauta e em comum 
acordo com os demais vereadores, o Presidente José Paulo Medeiros da Silva encerra a presente 
sessão, sem a apresentação do tema livre, e marcou uma extraordinária para o dia 28 de abril 
de 2021, às dezessete horas, no mesmo local, salvo motivo de força maior. Depois mandou 
lavrar a ata que lida e achada conforme todos os vereadores presentes ç finalmente corrç a 
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